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ACÓRDÃO Nº 98/2012

EMENTA: 1. ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. ESTOQUE 

PARALELO DE MERCADORIA. PRESUNÇÃO LEGAL DE 

REALIZAÇÃO  DE  OPERAÇÕES  TRIBUTÁVEIS  SEM 

EMISSÃO DE NOTA FISCAL E SEM O PAGAMENTO DO 

IMPOSTO  RESPECTIVO.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  QUE 

POSSA  ELIDIR  A  ACUSAÇÃO  FISCAL.   INFRAÇÃO 

COMPROVADA. IMPOSTO DEVIDO.

2. Recurso conhecido e não provido, para confirmar  a decisão 

de primeira instância que julgou procedente o Auto de Infração.

3. Decisão por unanimidade.
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